
Estado de Sergipe
PODER EXECLJTIVO

Prel'eitura Municipal de NEÓPOLIS
Gabinete do Preleito

LEI MUNICIPAL NO 1069/202I.

Dispõe. sobre Reconhecimento de Utilidade Pública Municipal
o FORUM ASSOCIATIVO DE CONSELHEIROS
TUTELARES DE SERGIPE (FACTUS), no Municipio de
Neópolis.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NEOPOLIS. ESTADO DE SERGIPE. no uso de
suas atribu ições Iegais.

Faço saber que à Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. lo. Fica reconhecido de Utilidade Púbtica Municipal o FÓRUM ASSOCIATIVO DE
CONSELHE.IROS TUTELARES DE SERGIPE (FACTUS). no Município de Neópolis.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.3". Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Neópolis (SE), em 22 de setembro de 2021.
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